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LEI N° 663, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

Regulamenta o uso de fogos de artificio pelos 
órgãos da administração direta e indireta do 
município de Borebi e proíbe o manuseio, a 
utilização, a queima e a soltura de fogos de 
estampidos e de artifícios, assim como de 
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro 
ruidoso no município de Borebi, e dá outras 
providências. 

ANDERSON PINHEIRO DE GOES, Prefeito 
Municipal de Borebi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

FAZ saber que a Câmara Municipal de Borebi 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art.1°. Fica proibido o manuseio, a utilização, a 
queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos 
pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do município de Borebi. 

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no 
"caput" deste artigo os fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem efeitos visuais 
sem estampido, assim corno os similares que acarretam barulho de baixa intensidade. 

Art.2°. A proibição a que se refere esta lei estende- 
se a todo o Município, em recintos fechados e abertos, áreas públicas e locais privados. 

Art.3 0. Os órgãos públicos da administração direta 
e indireta no Município de Borebi promoverão em seus eventos comemorativos apenas o uso 
de sem estampido, assim como os similares que acarretam barulho de baixa intensidade. 
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Publicada na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, em 07 de julho 

/4e 2.021. 

Ivanete A. Morbi do Amaral 

Secretária de Administração E Finanças 
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